
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

~ 

PKP. 

OUTORGA ao Professor CELBY RODR~ 

GUES VIEIRA DOS SANTOS, o titulo 

de "CIDADÁO PARILTINEï~SSE" e dá ' 

outras providências. 

0 cidadão RAI JRDO REIS FE RREIRA, Pr~feito . unicipal de Parin ' 

tins, etc. 

Faz saber a todos, que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, em seu 

segundo período ordinário d~cretou a presente, 

LE I 

Art.º lu -Fica oonsedido o Pítulo rz "CID'.DAO r I ~TINN E" ao e: rito ' 

Prefessor CELBY RODRIGUES VIEIRA DOS SANTOS. 

* Único - 0 titulo supri alocado corresponde a presti!nosidade do trabalho 

desenvolvido na área, da educação esportiva, no Município de P~ 

rintins, pelo agraciado. 

Art.º 22 -A concessão da outorga ao ilustre mestre, de que trata esta Lei 

será realizada, em Sessão Solene, em Plenário desta Casa, após 

a aprovação deste Diploma. 

Art.º 32 -Esta Lei entra em vigor na data de sua publivaçáo, revogadas ' 

as disposições em oontrário. 

PALÁCIO CORDOVIL, em 17 de outubro de 19?7. 

RAIiUNDO REIS FERREIRA 

rref eito Municipal 


